
Santo André, 25 de novembro de 2021.
 

 
De: Gabinete Vereador Dr. Marcos Pinchiari - PSDB 
Para: Diretoria Geral 
 
Referencia: 
Processo: nº 6000/2021 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 139/2021
 
Autoria:  Ver. Dr. Marcos Pinchiari  
 
Ementa: PROJETO DE LEI CM Nº 139/2021, que autoriza o Poder Executivo a instituir o
Programa Adote a Saúde, com o objetivo de incentivar pessoas jurídicas de direito privado a
contribuírem para a conservação e a manutenção das Unidades Básicas de Saúde UBS (s)
do Município de Santo André.
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Ciência do Solicitante
 
Ação Realizada: Ciente
 
Descrição: 
Senhor Diretor, 
 
 
A redação da presente propositura deverá sofrer a correção conforme segue, substituindo a
anterior.
 
 
 
Art. 3º Para a consecução dos objetivos do Programa Adote a Saúde, o Executivo Municipal
poderá firmar termos de cooperação com as pessoas jurídicas legalmente constituídas
interessadas em adotar uma UBS, observando que no termo de cooperação, deverão
constar os objetivos, a abrangência e os limites da responsabilidade do adotante acerca da
conservação e da manutenção dos bens públicos adotados, bem como o prazo de vigência
da adoção;
 
§1º O disposto no caput deste artigo não exime o Executivo Municipal de sua competência e
responsabilidade em gerir a saúde.
 
§2º O Conselho Municipal de Saúde deverá ser comunicado antes da assinatura do termo
de cooperação que tratar da adoção de UBS.  

Autenticar documento em http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100350033003700370039003A005400, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.



 
Atenciosamente,
 
 
 
Próxima Fase: Ciência e Encaminhamento - DG
 
 
 
 
 
 
 

Gabriel de Souza Silva
 

Técnico Legislativo Administrativo
 
 
 

 Ver. Dr. Marcos Pinchiari 
 

Vereador
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